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CÂMARA MUNICIPAL DE ALAGOINHAS - BAHIA

A

CONTRATO N“08/2025 ’Â’

CONTRATO QUE CELEBRAM ENTRE SI A

CÂMARA MUNICIPAL DE ALAGOINliAS E A

NM REIS IMUNIZADORA E

EMPREENDIMENTOS LTDA. LEI N^>

14.133/21.

A CÂMARA MUNICIPAL DE AUGOINHAS-BA , pessoa jurídica de direito interno, inscrita no CNPJ sob p n°

13.341.243/0001-35, com sede administrativa situado na Rua Coronel Plíyladelfo Neves, Juracy Magalhães, €stado

Bahia, n° S/N, Centro, Alagoinhas, Estado Bahia, por seu Presidente José Cleto dos Santos Filho inscrito no CPF n.“
950.238.105-00 e RG n.“ 876369301 SSP/BA, doravante denominado CONTRATANTE, e a Empresa NM REIS

IMUNIZADORA E EMPREENDIMENTOS LTDA pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n°

40.783.960/0001-90, estabelecida na Rua Djalma de Morais. № 314 - Praça Kennedy, Alagoinhas - BA, CEP 48.009-

004, neste ato representado na forma dos seus Estatutos/Regimento/Contrato Social, pelo Sr. Adenel Matías Pacheco,

brasileiro.CPF n° 039.270.995-38, residente e domiciliado na Avenida Águas de Viver, SN, Mangãlô, Alagoinhas-

Bahia, CEP: 48.001-706, aqui denominada CONTRATADA, tendo em vista o processo de Dispensa de Licitação n“

008/2025, contratam o seguinte:

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO (art. 92, I e II) O objeto do presente instrumento é a CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE DESCUPINIZAÇÃO, SERVIÇO DE
DEDETIZAÇÃO, DESRATIZAÇÃO E DESINSETIZAÇÃO DAS ÁREAS INTERNAS E EXTERNAS, SERVIÇO DE
SANITIZAÇÃO DE AMBIENTE. SERVIÇO DE LIMPEZA DOS RESERVATÓRIOS DAS CAIXAS D'ÁGUAS E
SANITIZAÇÃO DE AMBIENTE DO PRÉDIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE ALAGOINHAS/ BA, nas condições
estabelecidas no Termo de Referência e na Planilha anexa a este instrumento.

VALORjTOJALVALOR UNITÁRIO■UND ÓÜANT:ITEM::
ÎV 3l;ti .1 li-i

SERVIÇO DE DESCUPINIZAÇÃO:
CONTROLE DE CUPINS SOLO COM

TRATAMENTO EM SOLO DEVE SER

REALIZADO

ENCHARCAMENTO DO SOLO COM

INSETICIDAS, USANDO EQUIPAMENTOS

ESPECÍFICOS QUE ALCANCEM 60 CM DÊ-
CAUSANDO

ENCHARCAMENTO NO SOLO. DEVE SER

FEITO EM TODO O PERÍMETRO DA ÁREA

DA CÂMARA DE VEREADORES MUNICIPAL

DE ALAGOINHAS. DISTANCIAMENTO DE

DEATRAVÉS

M= 5.358 R$ 5.304,42R$ 0,99

PROFUNDIDADE.

RA05X
Ö1

■ Ш)

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: JO

SE
 C

L
E

T
O

 D
O

S SA
N

T
O

S FIL
H

O
 - 01/07/2025 13:16:32

A
cesse em

: https://e.tcm
.ba.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: 2c5aa0d9-0b8d-40b5-96b0-8fb8026fc811



мш

CÂMARA MUNICIPAL DE ALAGOINHAS- BAHIA

DO OUTRO. EM TODO

PERÍMETRO INTERNO E EXTERNO.

30CM UM

DEDETIZAÇÃO,SERVIÇO

DESRATIZAÇÃO, DESINSETIZAÇÃO, ÁREAS
INTERNAS E EXTERNA, INSTALAÇÃO DE
PONTOS DE MONITORAMENTO PARA

DE

R$4,822,205.358 R$ 0,90M^

ROEDORES.2

SERVIÇO DE LIMPEZA DE CAIXAS D'AGUA

(RESERVATÓRIO EM FIBRA, COM
CAPACIDADE DE 2.000 LITROS)

SANITIZAÇÃO DE AMBIENTE, LIMPEZA E
DESINFECÇÂO PARA ELIMINAR
MICRORGANISMOS COMO: VÍRUS,

BACTÉRIAS, FUNGOS E ÁCAROS

R$ 1.920,0004UND R$ 480,00

3

5.358 R$4.125,66M^ R$ 0,77

4

R$16.172,28VALOR TOTAL:

VALOR TOTAL POR EXTENSO: Dezesseis Mil Cento e Setenta e Dois Reais e Vinte e Oito Centavos

1.1. São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

1.1.1. O Termo de Referência que embasou a contratação;

1.1.2. O Edital de Licitação, a Autorização de Contratação Direta e/ou o Aviso de Dispensa Eletrônica, caso existentes;

1.1.3. APropostadoContratado;

1.1.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO.

2.1.0 prazo de vigência da contratação é de 60 (sessenta) dias, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133/2021.

2.1.1.0 prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, quando o objeto
não for concluido no periodo firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa do contratado,
previstas neste instrumento.

CLÁUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, Vil e XVIII)

3.1 О regime de execução contratual, о modelo de gestão, assim como os prazos e condições de conclusão, entreg'a,
observação e recebimento definitivo constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO

Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.4.1

CLÁUSULA QUINTA ■ PAGAMENTO (art. 92, V e VI)

5.1 PREÇO
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CÂMARA MUNICIPAL DE ALAGOINHAS- BAHIA

0 valor total da contratação é de R$ 16.172,28 (Dezesseis Mil Cento e Setenta e Dois Reais e Vinte e Oito5.1,1

Centavos).

No valor acima estão incluidas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do5,1.2

objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes,
taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

O valor da planilha anexa é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado

dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos.

5.1.3

5.2 FORMA DE PAGAMENTO

O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente5.2.1

indicados pelo contratado.

Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamdhto.5.2.2

5.3 PRAZO DE PAGAMENTO

O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados do recebimento da Nota5,3.1

Fiscal/Fatura.

Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante atestar a execução5.3.2

do objeto do contrato.

No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente5.3.3

entre 0 termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice Nacional
de Preços ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-E) de correção monetária.

CONDIÇÕES DE PAGAMENTO5.4

A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da contratação,5,4.1

conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de Referência.

emita a notaQuando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá comunicar a empresa para que5.4.2

fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado.

apresentadaO setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura5.4,3

expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

o0 prazo de validade;

a data da emissão;

os dados do contrato e do órgão contratante;

0 período respectivo de execução do contrato;

0 valor a pagar; e

eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

Oa)
Яг

'-уb)

aT«c)

d)

e)

0

W то

Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa,5.4.4

о pagamento ficará sobrestado até que о contratado providencie as medidas saneadoras. Nessa hipótese, о prazo
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CAMARA MUNICIPAL DE ALAGOINHAS - BAHIA

para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para
0 contratante:

A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal5.4.5

constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante
consulta aos sitios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei n° 14.133/2021.

Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar consulta

ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possivel razão

que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público,
bem como ocorrências impeditivas indiretas.

5.4.6

Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua5.4.7

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo,

apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual periodo, a critério do contratante.

Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar
órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como

quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para

garantir o recebimento de seus créditos.

5.4.9

autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.

5.4.8

aos

Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos

Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida5.4.10

pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.

5.4.11 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

5.4.11.1 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte os
percentuais estabelecidos na legislação vigente.

5.4.12 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n° 123, de
2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto,

0 pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao
tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

CLÁUSULA SEXTA ■ REAJUSTE (art. 92, V)

Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do
orçamento estimado.

Após 0 interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais serão
reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo Especial
(IPCA-E), exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluidas após a ocorrência da anualidade

Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno minimo de um ano será c^
financeiros do último reajuste.

6.1

6.2

:ir dos efeitos6.3
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CAMARA MUNICIPAL DE ALAGOINHAS - BAHIA

No caso de atraso ou não divulgação do(s) indice (s) de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado

a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tãO' logo seja(m)

divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

6,4

Nas aferições finais, o(s) indice(s) utilizado(s) para reajuste serà(ào), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).6.5

Caso o(s) indice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s} ou de qualquer forma não

possa(m) mais ser utilizado(s), serà(âo) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela

legislação então em vigor.

6.6

Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo indice oficial, para

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

6.7

O reajuste será realizado por apostilamento.6.8

CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV)

Sao obrigações do Contratante;7,1

Exigir 0 cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus7.1.1

anexos;

Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;7.1.2

Notificar 0 Contratado, por escrito, sobre vicios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, para7.1.3

que seja por ele substituido, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;

7.1,4 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;

Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma e7.1.5

condições estabelecidos no presente Contrato;

7.1.6 Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato;

Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das medidas7,1.7

cabíveis quando do descumprimenío de obrigações pelo Contratado;

7.1.8 Explícitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do

presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de

nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

7,2 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros,

ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de

ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

CLÁUSULA OITAVA ■ OBRIGAÇÕES DO-CONTRATADO (art, 92, XIV, XVI e XVII)

8.1 O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em

como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita exe

ainda, as obrigações a seguir dispostas:

mindo

\

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: JO

SE
 C

L
E

T
O

 D
O

S SA
N

T
O

S FIL
H

O
 - 01/07/2025 13:16:32

A
cesse em

: https://e.tcm
.ba.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: 2c5aa0d9-0b8d-40b5-96b0-8fb8026fc811



CÂMARA MUNICIPAL DK ALAGOINHAS - BAHIA

Entregar о objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e da relação da rede8.1.1

de assistência técnica autorizada;

responsabilizar-se pelos vidos e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12,13 e 17 a 27,
do Código de Defesa do Consumidor (Lei n“ 8.078, de 1990);

comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega,

os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

8.1.2

8.1.3

Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior (art.8.1.4

137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;

Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado
pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vicios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou

dos materiais empregados;

Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer
dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o

acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos

devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;

8.1.5

8.1.6

Quando não for possivel a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores - SICAF,8.1.7

a empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal
para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão
conjunta relativa aos tributos federais e à Divida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante
a Fazenda Estadual ou Distrital do domicilio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e

5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissidio Coletivo
de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas peio contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais,

previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação especifica, cuja inadimplência não transfere a

responsabilidade ao Contratante;

Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou

acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.

Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo

com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoa*-ou bens de terceiros.

8.1.9

8.1.10

Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as

condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na contratação direta;

8.1.11

Cumprir, durante todo o periodo de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa

com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas

na legislação (art. 116);

8.1.12

-_я Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato

qVí R*^Q©gtH(Jicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único);

4^ *r\iardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência,do cumprimento do contrato;^ ^ / ●
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CAMARA MUNICIPAL DE ALAGOINHAS- BAHIA

Arcar com o ónus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta:8.1.15

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o

previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto
quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei n° 14.133, de 2021.

Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de

segurança do Contratante;

8.1.16

CLÁUSULA NONA - GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII e XIII)

Não haverá exigência de garantia contratual da execução.9.1

CLÁUSULA DÉCIMA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV)

Comete infração administrativa, nos termos da Lei 14.133, de 2021, o Contratado que;10.1

der causa à inexecuçâo parcial do contrato;a)

der causa à inexecuçâo parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento

dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

b)

der causa à inexecuçâo total do contrato;c)

deixar de entregar a documentação exigida para o certame;d)

não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;e)

não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado

dentro do prazo de validade de sua proposta;

f)

ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;9)

apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante

a dispensa eletrônicaou execuçãodo contrato;

h)

fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;i)

comportar-se de modo inidòneo ou cometer fraude de qualquer natureza;j)

praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do certame;k)

praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013.

Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções:10.2

Advertência, quando o Contratado der causa à inexecuçâo parcial do contrato, sempre que não se justificar

a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2°, da Lei);

i)

Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alineas b, c, d, e, f e g

ais grave (art. 156, §4°,do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposiçã

da Lei);

К
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CAMARA MUNICiPAL DE ALAGOINHAS - BAHIA

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar quando praticadas as condutas descritas nas alíneas

h, i, j, к e I do subitem acima deste Contrato, bem como rias alíneas b, c, d, e, f e g, que justifiquem a imposição de

penalidade mais grave (art, 156, §5°, da Lei)

iv) Multa:

moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela

inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias;

(1)

moratória de 2% (dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do contrato, até o máximó

de 30% (trinta por cento) pela inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementaçâo ou reposição da

garantia.

(2)

O atraso superior a 15 (quinze) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do contrato por

descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n, 14,133,
de 2021.

(a)

compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecuçào total do(3)

objeto;

A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação

integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9“)

10.3

10.4 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156,

Ю-

10.4.1

contado da data de sua intimação (art. 157)

Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis,

10.4,2

devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada

ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8°).

Se a multa aplicada e as indenizações cabiveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente

10.4.3

prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade

competente.

Previamente ao encaminhamento â cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamenteno

10.5 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla

defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei n° 14.133, de

2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou

contratar.

10.6 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §Г):

а) а naturezae a gravidadeda infraçãocometida;

as peculiaridades do caso concreto;

as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

os danos que déla provierem para o Contratante;

a implantação ou о aperfeiçoamento de programa de integridade, confer

b)

с)

d)

e)

órgãos de controle.
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CÂMARA MUNICIPAL DE ALAGOINHAS - BAHIA

Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações
e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n° 12.846, de 2013,
serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade
competente definidos na referida Lei (art. 159)

A personalidade juridica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do
direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar

confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa juridica serão estendidos aos

seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa juridica sucessora ou à empresa do mesmo

ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos,

0 contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise juridica prévia (art. 160)

O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção,
informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por eia aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro

Nacional de Empresas Inidõneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos
no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161)

10.7

10.8

10.9

As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são10.10

passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n° 14.133/21.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)

O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes

do prazo estipulado para tanto.

Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusão
do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato.

Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado:

ficará ele constituido em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e

poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em lei
para a continuidade da execução contratual.

O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele
fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n° 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o

contraditório e a ampla defesa.

Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

11.1

11.2

11.2.1

a)

b)

11.3

11.3.1

A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a rescisão se11.3.2

não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

11.3.2.1 Se a operação implicar mudança da pessoa juridica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para
alteração subjetiva.

O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido;11.4

Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos^-11.4.1

Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;11.4.2
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CÂMARA MUNICIPAL DL ALAGOINHAS - BAHIA

Indenizações e muitas.11.4,3

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art, 92, VII!)

As despesas deste contrato estão previstas no orçamento de 2025 e da rubrica, que lhe suceder nos
orçamentos seguintes:

12.1

FONTE DE

RECURSO
ELEMENTO DE

DESPESA

PROJETO/ATIVIDADEUNIDADE

ORÇAMENTÁRIA
15000000-

RECURSOS NÃO
VINCULADOS DE

IMPOSTOS

33.90.39.00-OUTROS

SERVIÇOS DE
TERCEIROS-PESSOA

JURÍDICA

2003-MANUTENÇÃO DOS
SERVIÇOS TÉCNICOS E
ADMINISTRATIVOS

01-CAMARA MUNICIPAL

DE ALAGOINHAS

dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária
respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

12.2

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III)

Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n° 14.133,

de 2021, e demais normas federais aplicáveis e. subsidiariamente , segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078,

de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e principios gerais dos contratos.

13.1

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES

Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n° 14.133, de14.1

2021.

O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que
se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada
a celebração de termo aditivo, na forma do art, 136 da Lei n° 14.133, de 2021.

14.2

14,3

CLAUSULA DECIMA QUINTA - PUBLICAÇÃO

Incumbirá ao Contratante providenciar a publicação deste instrumento nos termos e condições previstas na15.1

Lei n° 14.133/21.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - FORO (art. 92, §Г)

deste TermoÈ eleito о Foro da Cidade d&Alagoinhas para dirimir os litígios que decorrerem d¿
de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art, 92, §1°

16.1

о
4»

Яг
Я

0%^
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CÂMARA iVIliNlOFAL DE ALAGOINHAS - BAHIA

Alagoinhas- Ba, 07 de maio de 2025.

's Santos FilhoJose

PRESIDENTE DA CÂMARA

CONTRATANTE

Adenel Matias Pacheco

NM REIS IMUNiZADORA E EMPREENDIMENTOS LTDA

CNPJ nT 40.783.960/0001-90

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

:Ж.в95- Я€.CPF: О

ISTO
CPF:
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CAMARA MUNICIPAL.de ALAGOINHAS - BAHIA

RESUMO DO INSTRUMENTO CONTRATUAL

Process© Administrative: 22/2025

Dispensa de Licita<?ao: 008/2025

: 08/2025Contrato

: ServigosEspecie

contratacAo de empresa especializada na

PRESTAQAO de SERVigO DE DESCUPINIZACAO, SERVI^O DE DEDETIZACAO,
DESRATIZAgAO E DESINSETIZAgAO DAS AREAS INTERNAS E EXTERNAS, SERVigO
DE SANITIZAgAO DE AMBIENTE, SERVigO DE LIMPEZA DOS RESERVAT6RI0S DAS
CAIXAS D'AGUAS E SANITIZAgAO DE AMBIENTE DO PREDIO DA CAMARA MUNICIPAL

DE ALAGOINHAS/ BA.

Resumo do Objeto

: Dispensa de Licitagao conforme estabelecidoModalidade

na Lei n° 14.133/2021.

Credito da Despesa:

I-ORGAO/UNIDADE - 01 - CAMARA MUNICIPAL DE ALAGOINHAS

II-PROJETO ATIVIDADE -2003- MANUTENgAO DOS SERVigOS TECNICOS E

ADMINISTRATIVOS

III-NATUREZA DA DESPESA: 33.90.39.00 - OUTROS SERVigoS DE TERCEIROS -

PESSOA JURIDICA

IV- FONTE DE RECURSO: 15000000 - RECURSOS NAO VINCULADOS DE IMPOSTOS

R$ 16.172,28 Dezesseis Mil Cento e Setenta eValor Total do Contrato :

Centavos)OitoVinteReaisDois ee

2025de0? dedo Contrato:da Assinatura maioData

dias.60 (sessenta)Vigencia do Contrato

Assina Pela Contratante JOSE SANTOS FILHO.CLETO DOS

ADENEL MATIAS PACHECOAssina pela Contratada

MA
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Diário Oficial
CÂMARA MÜN1C{PAJ.0E ALA.G01KHAS

t

CÂMARA MUNICIPAL OE A1A60ÍNNAS ● BANIA

R£SÜMQ DO IMSTRDMEHTO COnHATDAL

Processo ActeinistEativa: 22/2025

Dispensa de Licitação: 0СЭ/2025

: 08/2025

: Serviços

Contrato

Espécie

Resuao do Ctojeto : COMTRATRÇÂO DS EMPRESA ESPECIALIZADA ЫА
PRESTAÇÃO DE SERVIÍ^ DE DESCUPINIZAÇÂO, SERVIÇO DE DEDETIZAÇÃO,
DESRATIZAÇÃO E DESINSETIZAÇÂO DAS ÁREAS ISTERHAS E EXTERNAS, SERVIÇO
DE SANIIIZAÇÃO DE AMBIENTE, SERVIÇO DE LIMPEZA DOS RESERVATÓRIOS DAS
CAIXAS D'ÁGDAS E SANIIIZAÇÃO CE AMBIENTE DO PRÉDIO DA CÂMARA MUNICIPAL
CE ALAGOINUAS/ BA.

: Oispecsa de Licitação conforse estabelecidoModalidade

na Lei n” 14.133/2021.

Crédito da Despesa:

I-ÓRGÂO/ONIDADE - 01 - CÂMARA MUNICIPAL DE ALAGOINHAS

II-PROJETO ATIVIDADE -2003- MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS TÉCNICOS E

ADMINISTRATIVOS

III-NATCREZA DA DESPESA: 33.SO.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -

PESSOA JURÍDICA

rV- FONTE DE RECURSO: 15000000 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS

Valor Total do Contrato ; R$ 16.172.29 (Dezesseis Mil Cento e Setenta e

Centavos) ●

07 de паю de 2D2S

(aessáitB}

DOS SANTOS FILHO.

OitoVinteReais eDois

Data

Vigência do Contrato

Assina Pela Contratante :

Assina pela Contratada : ADESEL MATIAS PACHECO

e

da Assinatura do Contrato :

dias.60

CLETOJOSE

Esta edição encontra-se disponível no site do município
Diário Oficial do Município de Alagoinhas / BA - Disponível no site do município

A autenticidade deste documento é garantida quando visualizado diretamente no Portai.
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m EntiCtfaPorLc-il Ncicional de Contratações Públicas

-Ä- > Contrato:-

Contrato n° 08/2025

Uttimc atuoli7açõo 09/05/2025

Local; Alagoinhas/BA Órgão: ALAGOINHAS CAMARA DE VEREADORES

Onidade executora: 01 - Camara Municipal de Alagoinhas

Receita ou Despesa: Receita Processo: 008

Data de assinatura: 07/05/2025

Categoria do processo: ServiçosTipo; Contrato (termo iniciaD

Vigência; de 07/05/2025 a 07/07/2025Data de divulgação no PNCP: 09/05/2025

Id contrato PNCP: 13341243000135-2-000008/2025

Id contratação PNCP: 13341243OOO135-1-OQOQ12/2025

Fonte: ECustomize Consultoria em Software S.A

Objeto:

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE DESCUPINIZAÇÃO. SERVIÇO DE ^
DEDETIZAÇÃO. DESRATIZAÇÃO E DESINSETIZAÇÃO DASÃREAS INTERNAS E EX^fERNAS. SERVIÇO DE SANITIZAÇAO DE
AMBIENTE. SERVIÇO DE LIMPEZA DOS RESERVATÓRIOS DAS CAIXAS DÁGUAS E SANITIZAÇÃO DE AMBIENTE DO PREDIO
DA CÂMARA MUNICIPAL DE ALAGOINHAS/ BA.

VALOR CONTRATADO

RS 16.172,28

FORNECEDOR:

Tipo: Pessoa jurídica CNPJ/CPF: 40.783.960/0001-90
r.nnsuitar sanções e t^enalidades do fornecediSI

Nome/Razão social: NM REIS IMUNIZADORA

HistóricoArquivos

Tipo :Data '
Nome c

Contrato09/05/2025
CONTRATO № 08-2025 - SOMAR.pdf

< >PáÇ)Ír'cT 1
1-1 de 1 i‘.emExibir 5

I< Voltar

C;nó. Ci!'- C*' d.;:'.;;(.'hCicio oeLi í..-'гп-' ' U33/T-Í c í-’c'L"ii Nn

o si’iC) 'unico üiiciai einst'гки.;;.- n C:Vv,iU.;

udcíiu iiciinçoos г ;

enu cuhU;-.. - .ь: ● i...

.“●.‘■.nU'nl'CS <1CiminÍStrni'.r.. Ofi .■'.bCK-'.dc--CX:r|:dOS СП"!

È vjA/du oek.- Comitê Gestor du RS’dc N.ic cn.',, ;-iu Co-'.’tU'!Í-4voe.
cc-cqi;i(íc ce¡;bo:olivü com cuac crcstiuicces в>1-д;хпссч1..'> no Docrc-io ri'' ic-
de 9 de .uyosfo da 2021

ЩЬ
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Diário ili Oficial
CÄM.\R.\ MUNICÎP.-VI. DE AiAGOINH.AS

1

UIAMCMBAHA

cAmaRA municipi oc AlAGOINHAS

1ЧШТЛК1Л N' 167 DE 29 DE JANEIRO DE 2025.

Desila Gmor e Fiscal tic CtHiiruto no ambito de Câmara

Municipal de Alagoinhas.

O PRESIDENTE DA CÂAURA MUNICIPAL DE ALAGOINDAS, Estado da Bahia, no uso de

atribuições ligáis. emespccUi dos art. 7®cart, 8‘§ i* da Ul Federai n* 14.133, de 01 de abril de

RESOI.VE:

Art. I*. Designar os servidores abaixo tlcscrilos para aluarem como Gestor e Fiscal do Contruto tendo
corno finalidade fiscalizar a exeeuçio de contrato administrativo,’- vinctiiados ao Gabinete da
Presidência:

I - rSLENE DOS SANTOS DA TRINDADE - CPF; ●»●.382,615-” - Gestora de Contratos / Alas

Il - MARTA RIBEIRO DOS SANTOS NASCIMENTO CPF: *”.324.9S5-” -Fiscal de Contratos

Лги 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicnçio, revogadas todos as dtspcsiçõcs
contrário. |, ■

Publique-sel Registre-«! Cumpra-sel

cm

Cabìrtete da Presidêncip, Alugoinhas - Bahia, 29 de janeiro de 2025.

Fillio

Presidente da Câmara Municipal de Alagoinhas

Rua Coronel PWladeifo Neves, sn-Juracy Magalhles-CEP.:48.00S-670 - Pone; ps) 3182-3333
Mnww.camaradealaBoinhas.ba .gdv.br

Alagoinhas-Bshia

* Il ÙTii

Esta edição encontra-se disponível no site do município

Diário Oficiai do Município de Aiagoinhas / 8A - Disponivei no site do município

A autenticidade deste documento é garantida quando visualizado diretamente no Portai.
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rmNisTERio DA F^zEi`iDA
S®cr®tarla da Fteoelq F®dora] do Bra&ll
linocuradoria€onl da Fazerda Nacional

r®

ZilE

cERTH]AO posmvA CORA EFEITOs DE NEGATIVA DE DEBITOs FtELATivos AOs TR]BUTOs
FEDE"S E A DMDA ATIVA D^ UNIAO

Noliie: Nw FtEls iquMEADORA E ErmREEvelMERToS LTDA
cNpj: 40.7e3.secoooi cO

Res8atvado  a  direita  d®  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscieveT  quaisqiier  divides  de
responeabi8dade do si+iefro passfro acina idenfficado que \rferern a ear apurada3. e cerfficedo que:

1. constam  d6bitos  atministrado8 pela  Secrctaria da  Recej!a  Federal do  Brasjl  (RFB)  com
edgib«k]ade suapensa mos tomce do art.151  da Lei n° 5.172, de 25 de outLibro de 1966 -
C6digo  Trjbutario  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  deci8aa  judicial  qLie  determina  §ua
deeeonek]era¢o para fins de certificagivo da regularidade dscal, ou ainda nao vencidca: e

2. constam nos sislemas da Procuradoria+Geral da Fazenda Nacional (PGFN) debltos inscritos
em Dlvida Ativa da Unlae (DAu) com erd8ibiidade 3ueponsa roe tormos do art 151 do CTN, ou
garantides mediarfe bees ou diTeitce, ou com embangos da Fazenda Pdblica em proceesce de
eirecueao fecal, ou oBeto de decis5o jedicfal que dctBm]na sue deesonctderacao pars m€ de
certificag3o da regufaTidate fiscal.

Confome dlaposto ries arts. 205 e 206 do CTN, este documento tom es megmes efetoce da certidao
negativa.

Esta ceTtlidao 6 vanda pare o estabelectmento matriz e seas filfais e. no caso de ®iite fodBdivo. pare
todes os 6ngaos e fundce poblieos da adminigivapao direta a ele vinoulados. Refers,ae a eduetio do

#e£E¥®n,:,#j£;£|:B#adopG:Nt:#tl¥a!3:2%j,vedeT:4cO#m#ied6de¥49igiispwisbe
A acejtaeao desta certldao ecta condicionada a verificado de 8ua autenticldade na lntemct. nco
endereece <htb://rfu.gov.br> ou <hap:Mmow,pgfu.gov.br>.

Certidao emffida gmtuitamente Com hose na Portarla Capjuuta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10ra014.
Ertryida ts 13:21 :4? do die 22"C025 <hoca e data d® Bras{lia>.
Vallda ate 18ro9A2025.
C6digo de controle da certidfro: eeFD.44A7"82.59CD
Qualquer raoura ou eiTrenda invalidafa eke docLimerito.
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I ±.`. ,     coVErmroDOEsmDODABAHIA
-i€.`ith=-I:?,!j SECRETARIA DA EAZENDA

A

Emissao: 18ro3/2025  ig:09

Certidao Negativa de D€bitos Tributirios

{Em]tida pare ce efeife3 dos arts. 113 a 114 da L®13.See de 11 ds eezembro de lgel -Cedlgo
1"tRErio do Ectado da Bahfa}

Ceitidao NP: 20261604091

RAzrosOco

a\iM REIS IMiJNlzADORA I EMl]REEr`rDnmr`rros iLrmA

lmagivEeznoou CanJ

cO."96Oaeiiso

Ficacertifiedoqeenaoconetam,aeapeeenfedde.pendenctaederesponsabilidadedepesacaflctcaoujgridhaaci"
jdenfficade. rethee ace tribidea adrrinistodes per esta Seoutria.

Eire oedida® ongtoa todce os sous eetabelecimentes qtJanto a in®xlgtlincia de d6bitos, lnclusbe co trBcribe na Chqda
Aife, de conpetenca da Pronradoha Coral do E8t3do. pessahado o dfroto da Fazen(fa Pobife do Estedo da Bchin

cobrar quaisqcor d6bito que vierem a cot apurodce poderiomenits.

EE
Ermthemlaro3rm25.confomtBPoharian.918ee.seedovalidapercOdie8.cont8dsapartirdadatadeoua

emife.

AuneEueiDAes OGSTE eocuRERTO PODE 8ER cONPROvroA NAs i«spEToiRAs FAZENDfro
oLi VIA tNTERNEIT, No EroEREeo hftyedfwvvy.cohaha,gov.br

Vquouna.pqrsentagivco"irfudocautoo¢givaldelrocri§aoroCFTouraCNPJda
Secrotrfe da Ftocena FEderal do twinlstano da Faeenda.

Pgiv I de I R-tsuttryIAg
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PREFEITURA MUNICIE'AL DE ALAGOINH^S
SEFALZ

PRACA GRACILIANO DE FREITAS,N® SIN. CENTho

AL,AGOINIIAS - BA CEP: 4sO00901

CERTIDA0 NEGATIVA DE DEBITOS M0BILIARIO
N® 2792C02S.

P3ssada de acordo oon] o pedido. do(a) Sr.f).

CEREFIC0  quet  `ndfroBndo  cm  nessce  TcgisLres,  rfuo  constam  d6bilo8  pera  a  clxprca  supm  cilado,  que  inpequi  a
cxpedieBo desfa cedid&o ale a presents dab efli no]ne do contrib`rinlc acirm identificado, riesaalvar[do a direito da Fazcnda
P&blica Municipal de cobrar, cm qun!quer tenipo. os debitos que venham a ser apundos peha antoridedc administrndvA.

Oha¢rva€a®: Eeta ccrtld*o t¢m valldad¢ de 90 dias.

A accispe3o desa cerridio €sti condicionadr 6 vchficapio de auteriticidade na intanet. res endereaps. ConforTne o6digo de
A        confrole informado abrixo.

Ccrtidio emitidr via internet en:  I 7ro4#025

ccrtidbe v8life ei6: i6rg7mas

Ldeutificdr veb: 1 79952.2792.202504 1 7.s40. I 00655 I
`mwi^raLagoinhas.ba.gov.bT
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€AEAng55aLngA
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Certificado de Regularidade do
FGTS - CRF

Inecrigio:         4o.783.9co/Cool-so
Razao

EiiE

-

NM RErs (MuwLZADORA E EI`fflREEhlDiMENiDs

Endereco:           inRcOucOA9.DO]OA4ALMA es MORAES N 314 -/ PRACA lenmiEDy/AiAGOINHAs /BA/

A Calxa Econ6mlca  Federal,  no iiso da atrlbiilgao que the corrfere a All.  7,  da
Lel  8,036,  de  11  de  mate  de  1990,  certlflca  qile,  nesta  data,  a  empresa
aclma   ldentlf!caaa  encontli]-5e  em   sltua¢ao   regular  perante   a  runao  de
Garantla do Tempo de Service - FGIS,

8ebp,%e::;£#egcaad°co:#b::g¥ersrfe%upr£V:rcg°£ie;°dbo:,n%ae€doerreqx¥q:a:
obriga€des corr` a FGrs.

valldade:24/04/2o25 a 23/05/2025

Certiffcac[o Momero: 2025042402465574101116

[nfoi-magao obtlda em 24/04/2025 20: 13:27

A utilizae5o deste Certificado  para os flns pre\ristos erii  Lei  esta condlcionada
a verlflcag3o de autentlcldade no slte da Calxa:  `A/tmAnealxa.go`/.br

J5J
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Pagiiia   i   de  i
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A

PODBR   JUDICIARZO
JUSTICA   D0   TRAD.ALljHO

cERTIDao  REGATlvA  DE  D£BITog  TRABZLlral8TAs

None:   tor  REIS   IMUNIZADORA   E  ENPREENDIRENIOS   LTDA   (rmTRIZ   E   FII,IAIS)
C'NPJ:   40.783.960/0001-90
Certidao  n°:   13243327/2025
Expedicao:   06/03/2o25,   as  11:14:26
Validade:   02/09/2025   -   180   (cento  e  oitenta)   dias,   c:ontado§  da  data
de  sua  expediqao.

Certif ica-9e   que  HN  R=IS  I)ltmlz^DORA  I  I)DREREDI]tENTOS  I,rnA   (mTRlz  I
rlLIJLI8),    inscrito(a)    no   CNPJ   sob   a   n®   40.783.960/Oool-90,   mxo  CORETA
como  inadimplente  no  Banco  Nacional  de  Devedores  TrabalhigtaB.
Certidao  emitida  com  base  nos  arts.   642-A  e   883-A  da  Consolida€ao
Gas   lieiB  do  Trabalho,   acrescentados  pelag   I]eis  ng.a   12.440/2011   e
13.467/2017,   e   no  Ato   01/2022   da   CGdT,   de   21   de   janeiro   de   2022.
Os   dados   constantes  desta  Certidao  sac  de   responsabilidade  dos
Tribunals  do  Trabalho.
No  caBo  de  pegsoa  juridica,   a  Certidao  atesta  a  exprega  em  rela€ao
a  todog  os  seus  estabelecimentos.   agencia§  ou  filiais.
A  aceitaqao   desta   certidao   condiciona-se   a  verif ica¢ao   de   sua
autenticidade   no   portal   do   Tribunal   Superior   do   Trabalho   na
Int.errret    (http://www.tgt.jug.br).
Certidao  emitida  gratuitamente.

INFonmcxo  IrmormHm
Do   Banco   Nacional   de   Devedores   Trabalhigtas   con8tam   os   dados
necesBarios   a   identif ica€ao   dag   pessoas   naturais   e   jurfdicag
inadimplentes  perante  a  JUBtica  do  Trabalho  quantct  a8  obrigac!6es
estabelecida9  em  senten¢a  condenat6ria  transitada  em  julgado  ou  em
acordos   judiciaig   trabalhistas,    inclusive   no   concernente   aos
recolhimentos   previdenciarios,    a   honorario8,    a   custas,    a
emolunent.os  ou  a  rE!colhimentos  determinados  em  lei;   ou  decorrentes
de  execuc:ao  de  acordog   f irmados  perante  a  Ministerio  Pdblico  do
Trabalho,   Comigsao  de  C'onciliaGao  Previa  ou  demais  titulos  que,   par
disposiqao  legal,   cont.iver  forqa  exeoutiva.
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